
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
LEGISLATURA 2025-2028
_____________________________________________
GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

INDICAÇÃO Nº                /2026 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL  A  IMPLANTAÇÃO  DE  RAMPA  DE
ACESSO NO CALÇADÃO DA PRAIA DO MORRO NA
FAIXA DE  PEDESTRE  JÁ  EXISTENTE  EM  FRENTE
AO CENTRO COMERCIAL PRAIA CENTER.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador  abaixo,  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer  de  Vossa Excelência,  depois  de  ouvido  o Plenário,  que seja  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

Justifica-se a presente indicação em razão de que atualmente existe rampa de acesso 
apenas no lado voltado ao Centro Comercial, inexistindo rampa no lado do calçadão, o 
que dificulta o deslocamento de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos, 
usuários de cadeiras de rodas e carrinhos de bebê.

A implantação da rampa no lado do calçadão contribuirá para a melhoria da 
acessibilidade, promovendo inclusão, segurança e o direito de ir e vir dos pedestres, em 
conformidade com as normas de acessibilidade vigentes.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a execução da
referida melhoria.

______________________________
Vereador
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